
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUTINGA

PROJETO DE LEI MUNICIPAL N'3.786, DE 12 DE AGOSTO DE 2025

Ratifica a firmatura de Contrato de Rateio de
Contrapartida Financeira firmado com o Consórcio
Público Intermunicipal da Região Do Ako Uruguai
(CIRÁU), destinado ao atendimento do Convênio FPE N'
865/2023 firmado com o Governo do Estado do Ria
Grande Do Sul, e dá outras providências.

ADEMIR MÁRCIO SAKREZENSKI, Prefeito Municipal de Jacutinga, Estado do

fuo Grande do Sul, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

FAÇO SABBR' que a Cârnara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ratificar a celebração de

Contrato de Rateio com o Consórcio Público Intermunicipal da Região do Alto Uruguai
(CIRAU), destinado ao atendimento do Convênio FPE no 86512023 - Firmado com o

Governo do Estado do Rio Grande do Sul.

Art.2" A minuta do Contrato de Rateio e o Termo de Convênio FPE n" 86512023

fazem parte integrante da presente Lei.

Art. 3o As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da seguinte dotação

orçamentaria pr6pria, consignada junto ao Orçamento Municipal vigente: Projeto Atividade:
2147, Elemento de Despesa 3.3.71.70, Código Reduzido 9823-A.

Art. 4o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito Municipal de Jacutinga, RS, aos doze dias do mês de Agosto de

dois mil e vinte e cinco.

ADEMIR VTÁNCTO SAKREZENSKI

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se
Data Supra.

D
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í
A1VIILTON LÚS CONTE

Secretário Municipal de Admini s traçáo ÉÍn
I
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ANEXO I

CONTRATO DE RATEIo DE CONTRAPARTIDA FINANCEIRA Ao CoNVÊNTo
FPE N" 865t2023

Que entre si celebram o Município de Jacutinga- RS e
o Consórcio Intermunicipal da Região do AIto Uruguai

- CIRAU/RS, na forma abaixo:

O Município de Jacutinga - RS, pessoa jurídica de direito público interno com sede na Rua
Antônio Felini, s/n, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob Ír.o 87.613.394/0001-31,
representado neste ato pelo seu Prefeito Municipal, ADEMIR UÁnCtO SAKREZENSKI,
doravante denominado simplesmente Município, e o Consórcio Intermunicipal da Região
do Alto Uruguai - CIRAU/RS, pessoa jurídica de direito público intemo devidamente
inscrita no CNPJÀ,IF sob n." 11.074.898/0001-69, com sede na Rua Marechal Floriano, fl.o

1840, no Município de Erechim/RS, neste ato representada por seu Presidente, PAULO
SERGIO BATTISTI, brasileiro, casado, prefeito municipal, portador do RG n.'2039682576 e

devidamente inscrito no CPF n." 539.357.300-63, residente e domiciliado na Rua Tiradentes,
n' 1101, no Município de Campinas do SullRS, doravante denominada CIRAU, resolvem
firmar o presente Contrato de Rateio, conforme previsto naLei Federal no 11.107, de 06 de

abril de 2005 e o Decreto Federal n" 6.017 , de 17 de janeiro de 2007 , bem como nos termos a

segür:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente contrato de rateio tem por objeto regulamentar a

contribuição financeira dos Municípios integrantes do CIRAU, para Íins de complementação
financeira nos limites da contrapartida do Consórcio no Convênio FPE n" 86512023, firmado
entre o CIRAU e a Secretaria de Turismo do Estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único: A contrapartida financeira de responsabilidade dos Municípios
consorciados será de R$ 159.284121 (cento e cinquenta e nove mil, duzentos e oitenta e

quatro reais e vinte e um centavos), a ser rateada entre os integrantes conforme critérios
estabelecidos neste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA: Consideram-se despesas a serem custeadas com o produto do
presente contrato de rateio, entre outras:

a) Custos despendidos na execução dos objetivos do Convênio FPE no 86512023, firmado
entre o CIRAU e a Secretaria de Turismo do Estado do Rio Grande do Sul, conforme

Rua Antônio Felini, s/no - CEP 99730-000 - CNPJ 87.613.39410001-31
pJniacutinça@iacutinqa.rs.qov.br - (54) 3083-5050 - www.jacutinga.rs.gov.br
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especificado na Cláusula Frimeira deste instrumento;

b) Custos despendidos na fiscalizaçáo da implementação dos objetivos do Convênio e

divulgação de informações relativas à sua consecução;

c) Custos despendidos com serviços de terceiros necessiários ao bom funcionamento das

atividades do Consórcio, bem como paÍaa execução das ações e projetos conforme disposto

no Estatuto, no Convênio e no presente Contrato de Rateio.

DA GESTÃO UOS RECTIRSOS

CLÁUSULA TERCEIRA: A gestão dos recursos financeiros estabelecidos neste contrato,

bem como as respectivas prestações de contas, incluindo a elaboração e apresentação dos

Balanços Contábeis e Financeiros é de responsabilidade da Diretoria do Consórcio,

acomparúada e fiscalizada pelo Conselho Fiscal, conforme estabelecido no Estatuto do

Consórcio Intermunicipal da Região do Alto Uruguai - CIRAU.

Parágrafo único: Os entes contratantes, isoladamente ou em conjunto, bem como os

integrantes do Consórcio Público, são partes legítimas para exigir o cumprimento das

obrigações estabelecidas neste contrato e em conformidade com o Estatuto Social.

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

CLÁUSULA QUINTA: O CIRAU compromete-se a:

I - gerir de forma regular os valores recebidos, sendo expressamente vedada a aplicação de

recursos de modo diverso ao disposto neste Contrato de Rateio e em finalidade diversa
daquela versada no Estatuto Social do Consórcio;
II - aplicar os recursos oriundos do presente Contrato de Rateio na consecução dos objetivos
definidos em seus termos, observadas as nonnas da contabilidade pública;
III - executar as receitas e despesas em conformidade com as noflnas de direito financeiro,
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CLÁUSULA QUARTA: O Município compromete-se a:

I - supervisionar, acompanhar e apoiar as atividades do presente contrato, diligenciando para

que seus objetivos sejam alcançados;

II - examinar e pronunciar-se, quando for o caso, acerca das ações a serem desenvolvidas
para a consecução dos objetivos deste contrato;

III - destinar dotação orçamentária específica ao custeio das despesas 1ançadas neste contrato
de rateio, sob pena de improbidade administrativa;
IV - repassar ao Consórcio o valor relativo à sua cota de rateio no prazo assinado neste

instrumento contratual ;

V - ceder, se necessário, serv'idores e técnicos necessários à implementação dos objetivos do
Convênio firmado com a Secretaria de Turismo do Estado do Rio Grande do Sul.
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aplicáveis às entidades públicas;

IV - apresentar em Assembleia Geral aos Municípios relatorio contábil, bem como relatório
discriminando os contratos realizados, discriminando os respectivos valores;
V - prestar informações pertinentes quando solicitado;
W - controlx a utllização da cota-parte de fruição do Município em função do repasse de
valores efetivado;

VII - cumprir e fazer cumprir todas as cláusulas do Contrato de Rateio.

DO VALOR

CLÁUSULA SEXTA: Fica estabelecido que, a título de rateio das despesas do CIRAU, o
Município repassará ao Consórcio o valor total de R$ 4.977163 (quatro milo novecentos e

setenta e sete reais e sessenta e três centavos, o qual é estabelecido de Íbrma igualitaria
entre todos os Municípios que fruirão do objeto do Convênio, e será efetuado mediante
parcela única.

Parágrafo primeiro: A transferência dos recursos atinentes ao contrato de rateio ora firmado
se dará em até 2 (dois) dias a contar da assinatura deste Contrato de Rateio.

Parágrafo segundo; Os valores relativos à cota de rateio devem ser transferidos para a
Agência n.o 0210, Conta Corrente n.' 04.178162.0-6, no Banco Banrisul, de titularidade do
CIRAU.

DO PRAZO DE VIGÊNCIA

CLÁUSULA SETIMA: O presente contrato de rateio vigorará até o dia 3I de dezembro
de2025.

Parágrafo único: Poderá ser proÍrogado caso haja a necessidade de ser prorrogado o

respectivo convênio junto ao Estado do Rio Grande do Sul.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA OITAVA: Este Convênio poderá ser dentrnciado no caso de inadimplência ao

disposto em qualquer de suas cláusulas ou por conveniência das partes, mediante notificação

com antecedôncia mínima de 60 (sessenta) dias.

Parágrafo único: A denúncia à contratação por parte do Município contratante deverá ser

endereçada à Diretoria clo Consórcio, a qual deverá se manifestar quanto à sua aceitação no
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PROJETO DE LEI MUNTCIPAL N" 3.786/2025

MENSAGEM DE ENCA]\{INHAMEN.Tq

Excelentíssimo Seúor Presidente,

Nobres Senhores Vereadores,

A presente proposição visa autorizar o Poder Executivo Municipal a ratifrçar a

firmatura de Contrato de Rateio com o CIRAU, visando o desenvolvimento de ações na itrea

do Turismo que beneficiarão nosso Município, nos termos da Minuta encaminhada em anexo

ao Projeto de Lei.

Diante do exposto, enviamos o presente Projeto de Lei Municipal para apreciação

dos Nobres Senhores Vereadores, esperando que o mesmo encontre o respaldo necessário por

parte desta Casa Legislativa.

Prefbito Municipal

GÂMARA MUNTC|PAL DE JACUÍNGA
RECEBIOO

, #l 'Cqõ

cÂMARA MUNtctpAL DE JAcuINGA
ENTRADA

Rua Antônio Felini, sino - CEP 99730-000 - CNPJ 87.613.39410001-31
pnrüacutinqa@jacutinqa.rs.gov.br - (54) 3083-5050 - www.jacutinga.rs.gov.br
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oFÍcro I'J" 735 / 2025/CIRAU Erechim, 05 de agosto de 2025

L/C

MUNICIPIOS DE ARATIBA, AUREA, BARÃO DE COTEGIPE, BARRA DO RIO AZLJL,

BENJfuMIN CONSTANT, CAMPINAS DO SUL, CENTENÁRTO, CHARRUA,

CRUZALT'ENSE, CARLOS GOMES, ENTRE RIOS DO SUL, EREBANGO, ERECHIM,

ERVAL GRANDE, ESTAÇÃO, FAXINALZINHO, FLORIANO PEIXOTO, GAURAMA,

GETULIO VARGAS, IPIRANGA DO SUL, ITATIBA DO SUL, JACUTINGA, MARCELINO

RAMOS, MARIANO MORO, PAULO BENTO, PONTE PRETA, QUATRO IRMÃOS, SÃO

VAIENTIN{, SERTÃO, SEVERIANO DE ALMEIDA, TRÊS ARROIOS E VIADUTOS.

/\ssuflro: Cc,brança cle depósito de contrapartida Conta Corrente.

Ilustríssimos Senhores Prefeitos:

CONSÓRCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO DO ALTO
URUGUAI - CIRAU, Pessoa jurídica de direito privado devidamente inscrita no CNP.f sgb n"

11.074.898i()001-(r9, com sede na Rua Marechal Fioriano" n" 184, bairro Cenrro, no l\lunicipio clc

Erechlm/RS, neste âto rcpresentaclo por seu presidenre, \,em, respeitosamente, diante cle \,. Sra. dizcr c

re(lLrcrcr o que segue.

Prezados

Ao cuuprimentá-1os cordialmente, serv'imo-nos do presente Ofício para infrrrn:rar

zcerca' da necessidade de efetivação do depósito da contrapartid.a financeira referente ao

Convênio n' 865/2023, firmado entre o Constircio Púbhco Intermunicipal da Regiào do Âlto Llruguar

- CIRALi e a Secretaria L,stadual clo Trabalho e Desenr«:lvimento Protlssional, no âmbrto cla Consulta

Popular <le 2tt22 i 2023.

t-) rcferido ccnr'ênto tem como obieto a estruturaçâo e marketing clas trilhas 6e

caminhirda e ciclismo de longo percurso em Tennas e Lagos, por meio do projeto "Caminho dr-r Norte 6aúcl.ro,',
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benciicianclo cts 32 (trinta e dois) murucípios que integram a Região do Alto Uruguai. Para a execuçào

das atividacles, o Estado iá repassou o montante de R$ 498.304138 (quatrocentos e noventa e oito mil,

trezentos e quatro reais e trinta c oito centavos), sendo exigida a contrapartida financeira no valor

total de R$ 159.284 r21, (cento e cinquenta e no\.e mil, dr-rzentos e oitenta e quatro reais e vinte e um

centavos), a ser rateada entÍe os eÍrtes participantes.

Assim, considerando que o projeto teve como interessados 32 (rrinta e dois)

rnr-rnicípi<.rs, soücita-se que seia efetuado, no plazs_improÍrogável de 5 , o

<lepirsrt<-r rla respectiva parcela da contraparúcla, no valot individual estabelecido na tabela abaixo:

MUNICIPIO VALOR DA
CONTRAPARTIDA

Aratiba RS 4.977,63

Aurea R$ 4.e77,63
Barão de Cotegipe R$ 4.977,63
Barra do Rio Azul R$ 4.e77,63
Benjamin Constant R$ .1.977.63

Carnpinas do Sul RS 4.977,63
Centenário R$ 4.977.63

Chalrua RS ;1.977.63

Cmzaltcnse R$ 4.e77,63
Carlos Gomes R$ 4.e77,63

Entrc Rios do Sui R$ 4.e77,63
Erebango R$ 4.e77,61
Erechirn RS r1.977.68

Erval Grande R$ 4.977,63
Estação R$ 4.977.63

Faxinalzinho R$ 4.977,61
Floriano Peixoto R$ 4.977,63

Gaurama R$ 4.977,63
Gctulio Vargas R$ 4.977,63
Ipiranga do Sul R$ 4.e77.63
Itatiba do Sul Rli 4.e77,63

Jacutinga R$ r+.977,63

Marcelino Ramos R§ +.qzz.o:
Mariano Moro R$ +.qz;.0:

Paulo Bento R$ +.s;; 63
Ponte Preta R$ +.qzz,o:

Quatro Irmàos RS 4.977,63
Sâo Valç-ntim R$ 21.977,63

Sertào R$ +.szz
Scveriano dc Almcida 4.977,63

Três Arroios 4.977,63
Viadutos RS 4.977.63

:
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Banco: 041 - Banrisul

Agência:02i0

Conta Corrente: 04.17 8162.0-6

Para fins de transparência e prestação de contas, solicitamos que cópia do

comprovante rJc depósito seja encaminhadapa,ra o e-mail cirau@cirau.com.br, ou cntregue fisicamente

na sede deste órgão, aos cúdados da Coordenaçâo de Projetos.

Ademais, colocamo-nos à clisposiçào para quaisquer esclarecimcntos quc sc

t-lzerern neccssários.

Sem mais, apror.eitamos o ensejo paÍa renovar os mais elevados r.otos de estima

e apreÇo.

ffi§reet"$

PAULO SERGIO

BATTISTI:5393

s730063

tÕNS$RClS pUBL*Ç* INT§R4ô{Jr*,1lCIr}ÀL
nÂ ftil§tÂo F0.aLTÜ t RLrGl.JÁl

Assinado de forma
digital por PAULO

SERGIO

BATTISTI:53935730
063

PAULO SERGIO BÀTTTSTI

Presiclente do CiR;\Ll

-)
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10t12/2024 10.21'.32

TERMü DE C0NVÊFIl8 - §ERVIÇO

FPE no 86512023

CONVÊNICI ADMI!,II§TRÀTIVO EUE TNTRE §I

CELEBRAI/I O E§TÀDCI DO RIO GRÂNDE OO §UL'

P§R INTENi,lÉPlo NA §ECEETAEIA §E TURI§MO,

E O eüil§üftcl$ Pu§Llc§ INTÊftMUNlClpA!* §A

REGÉO DÕ ÀLTO URUGUAI - §IRAU,

OBJET'YANDO "AIhlPLIAÇÂCI É

FORTÀLFÇIMTNTÉ DÀ ÔFüRTA ÍUR§STICA NO

ALTG URIJGÜÀI', ÇONFÉRME PRÔEE$SÕ Í.{O

23/1 300-00833S0-8.

O ESTADO DO RIO GRAN§E 90 §UL, por intermédio da SEÇRETARIA DE TURI§MO, com

sede na Âv. Borges de Medeirçs, no 1§01, 16"/170 andar, Poúo ÂlegrelR§, inscnts no CNPJ sob o n0

40.736,903100Õ1-50, representada neste ato pelo seu tituiar. Ronaído §âfltiüi. pôrtador da Carteira de

ldentidâde ne o 10511187ü9, inscrito no Cadastro de Pessoãs FÍsicâs sob o nu §22.81ü.380-66, doravãnte

dENOMiNAdO CONCECIENTE, C O CON§ÔNCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DA REGIÁCI DO ALTO

URUGUAI - ÇIRAU, com sede na Rua Marechal Floriâilo, n§ 184, no Município de ErechimlÊS, CEP

Sg-700-23ô, rnscrito no CNFJ sob o no 11 074"89810001-69, doravante denomlnado cCINtÍENE§,T§.

representâdô neste êtÕ por seu prssídente, §r carlos Albêrtê Bürdin, re§idêntê na Avefiidâ Afiüêlô A

âasparetto. n' 17ü, AP 1 no Municípíu de ErechirrfR§, portador da Carleira de ldenídade n" 8035078073

§SPIRS. insoito no Çadastro de Pessoas Êísicas sob o no 452.723.870-15, corn hase na Lei no X4.133i21

na Lei Cornpiementar no 101i2000, na Lei de Diretrizee Orçarnentêrias e na l*strução hjôrmâtivâ CAGE n''

ç6, de 27 dê dezêmbi"o de 2o16r, ceiebram o presênte coruvÊfitç ADMINTSTRArI/Õ, nos têffí]ês ê

condrçoes estabelecidas *ás seguintes cláusulas

TLÁÜ§ULÂ FRTMEIRÂ - DG ÜB.JETÜ

O presente Convênío tem poí objetr: 'Árnpllação e foftalecimenfa da ofefta turíatrca na Altç

Unquai: Consolidaçáo do Prajeto "Caminttos da fVorte Gaúcho" e Desenvolvimento da agicativo "Tursma
fta Palma da Mão"", de acorde corn o Plano de Trabalho que ê parte iniegrante do presente instrumeftto.

rÂ referida norrna êrlcotllíe-§e disp§,1ivel no seguinle êndereÇo
(Àreao: tÂGE)

eletrôni$:

Cofl$ultâ PÕpulâr
FPÉ n'865/2023

SETURIGAB 1i75119A PARA ASSIANR LYÔ

i"l
$

é
'i"
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0 ob;eto deste Convênjo será executaciô de acordo corn o Plano de Trabalho aprovado peias

parte§; com as cláusulas desle instrumsnto a rom a lN CÂGE nô §6/2ú16; € será aconrparrhado e

Íiscalizado de forma a gãrantir a regularidade dos atos prãticâdÕs e sua plena e tempestiva execuÇâo.

cLÁu$uLA TERCÊrRA - oA oorÀçÂo oRçerutNTÁRH

Os recursôs financeiros correráo à conta do seguinte rscursa orçarnentário, com empenho

Eravado $ob o *o 240A3752433 e24çfi3Vâ2425, datadô de 1Blü7/?0?d.

UnidadG 0rçamentáríal ?3.0 1

Prejeto/Atividada: 7 1 93 REGI0IIALZACÂ0 TUR ISMO-CP

Subtítulo: 1 33CI1 REGiOhl TURTSMO-NÕRTE

f.latureza da Deapera: 4.4.7A.42

Valor: R$ 380 604,85

Natureza da Despesa: 3.3 70.41

Valar: R$ 1 17.ôS9,53

Racurso: 0015

cLÁu§uLA QUÁRTA - §Â LISERAÇÁO 0*S REÇUR505 flflrjANC§lRüS

Para consecuçào do objeto o coNÇEDf;NTE repassará ao coNVElriENTü Rs 498.304,38
(QuatroÇento§ e n§venta e oito mil, trezentüs e quatro reais e trinta e oito ôentavo§), o qual será libsrado
ern pâr6elá Úntça. A priflletra pêrÇêla sêrã í€passadâ em ãté {3O) tfitta dias contâdos da asstnatura do
presefite cônvêniê.

Enr razão da previsão côntidâ na aiinea "a" do inciso Vl do artigo 73 da Lei Federal no g.5041S7,

está vedadc o efetivo rêpasse de recurscs no periodo eleitora!. Dessa forrna, o pasamento dã primeira
parcela deverá ser realizadç após o períodô vedado, ou seja, após as votaçÕes âm âmbos os turnqs, orrde
houver segundo turno.

Parâgra?o únlco. Os recursÕs Snanceiros seráo depositados e Eeridos em csnta espeoiÍica da
agêncra do Banco dc Estêdo do Rio Grande do sul. colta vtnculada e identirisada peio número e
nome do presenle conyênio. a qual será rlovimêntada pela ENÍ§ exclusivamente para fins dest*

Çonsullâ Papular
FPE n'8Ê5i2ô23

10t12t20241A 21 32 SETiJRi GAB /175119A PARA ASSIANR
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convênio, visando ão pâgamânto dê despesâs prevlsÍãs no Plano de Trabaiho ou para aphcaÇâo

financeira.

cúusuu erJlNTA - DA coNTRÂTARTIDA

O CCINVENENTE deverá alocar. conÍorme detalhado no plãnô de Trabatho aprovadq. a

contrapartidâ:

1 Finânceira no valor de R§ í59.284,11 {cento e cinquenta ê nôvê mi,. duzentos Ê Õitenta e

quatro rears e vinte e um centâvês) devenda depositar e gerir o valor fia conta bãficária

especíÍica do convênio, em conÍormidade com os prazos estâbêlecidos no cronograrna de

desembolso;

2 em bêns e/ou servíços no vaior de R$ CI0,80^

cúusuua srxrÂ - DÂs oBRtçAÇüEs Do coNcEpctiJTE

Para a consecuçáo do objeto previsto na Çláusula Primeira dc presente rnstrurnento o

CÔNCEDENTE deve realizar as obrigaçôes essençiaiç elsnçadas na lN CÂ§§ 0ô/201ô, dentrê ãs quais

dostacem-se:

't Designar, rnediante Portaria, servidor e respectivo suplente para fiscalizar a execuçâo do presente

eonvênto, com a prsrrogat,vâ de oííestêr e administrar os atss Çujos desyios tesham ocasionãdo pr*luizos

aos objetivos e metãs eshbelecidao:

2. Exlgir as prestaçôes de contas na forma ê nos prazÕs fixados nesle instrumgnto ê na legisiaçáo
ern vlgor. a imediata apresentaçáo dos dacumentos comprobatórios da execução do convênic cu a
devoluçâo do$ vãleres transferidos. devidafiente atualizad*s, sem prejuizo ríe irr*tauraçáo de tomada de
contãs êspêcial, s* houver dano ao erár*c;

') Analisar e emitlr, tempe§tivãmente. parecer sobre a regularidade das Çontas e da execuçác do
convênio.

4 Receber o objeto do convánic, quando conciuído, nos têrmôs avençados, atestando sua efetjva
execuçâo;

5 No c§ss dê ittadimplência ou de paralisaçáo pârciâl or,i total injustificaciâs, assumir o controte.
inclusive do§ bens e materiai§, bem conno a execuÇão do convênio, podendo lransf*rjr a responsabihdade
ê outro interessadc, sern prej*izo das prnvidênciils legais cabiveis^

Consulta Populãr
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6 Â obíisatorieoade do concedente divuigar em seu sitio eletrôniço institucionai as informaçÕes

referentes a vatorês devô1vidÕ§, identiÍicando o número do convénio e o nome do convenente, nos câsos

de náo execuçâo totâl do obieto pâctuado, extinçác ou rescisác do inBtrumento

clÁusuu sÉTame - üAs oaqtçaÇÕes §CI cüNvtrHENTE

Para a conseÇilÇão do objeto pre\1isto na Çiáusula Prirneira dô presente rnstrur*sntü, o

CONVEN§NTE deve reaiizar as obrigaçÕes essenciais elençadas na lN tÂüE 0ô12ü'1S, dentre os quats

destacam*se:

1. Executâr o objeto confonne estâbelecidq nç Plano de Trabalho;

2 llrlanter e rfiovimentar es rerursos finançeiros recebidss na cüntã bancária especiÍica vedada ê

movimentação dos recurso$ ern outras contas do convenente 6 o geÍenciamento de outros recursos nã

conta bancária específica:

3. Âplicar os saldos do cofivênio, enquanto náo utilÍzadüs, em modalrdâde de aplicação financerra

lâstreadâ em tÍtulos da dívida pública;

4. Aplrcar os i'endimentos da aplicaçáo tinanceira referida na alinea anterior exclusivamenie no obieto

dc convénio, destacando€s no relatório ê d€monstrativss da prestâçáo de conta§, vedado o uso pãrâ

ampliaçáo ou acráscirno de metas ao Plano de Trabalhç pactuado;

5 Publicar o instrumento convocatório de licitação nô prâzo de 90 {noventa) dia§, B contar do

íecebimento da primeara parcelâ ou da parcela única;

§. Designar, mediante Portaria, servidor e respectivo suplente responsável pelo âcornpânhamenlô,

registro e fiscalização dos contratos ccm terceiros garâ a execr^rçáo do objeto do convênio,

responsabilizandc-se pelos recebimentos provisôrios e definitivos;

7. Natificar, no prazo rrnprorrogável dÊ 30 (trinta) dias após a liberaçáo da primeirã parcela ou do

Íepas§e único dos recursÇs financeiros. o rêspectivo conseÍho lçcal ou a instáncia de controle sôciêÍ da

área vinculada ao programa de governo que oÍiginou a tl'ansferência, quando houver. e a Çômara
Municipal, para fins de aeompanhâmento, fiscalizaçêo e âvãliâÇão das aç*es pactuadas, a qual deverá
ôer acümpanhada. impreterivelmente, de côpia dÕ piano de TrabaÍho assinsdo.

8. Atestar. na façe do documenío sriginâl coÍnprobatorio dâ despesa. o recebirnento dos mãÍerlats
adquiridos ou da prestaçáo de serviços,

9. Concluir o obielo conveniedo, se os rêcursos previstos nc csnvênio fçrern insufiçientes para a süa

conclusão. sob pesa de re$sârcimento do prejuízÕ causado aos cofres públicos,

10 Apresentar Prestaçáo de Contas Parcial. derfionstrando ü cumprimênlo d€ etapê or.r fâse anterior,
corfiocondiçãoparaliberaçâodaparcelaSub§equênte;

11. Apresentar Pí8§taçâo de Contas Final dos recurso$:Íacebidos, obedecidas as disposiçôes deste
instrumenÍo e da lhl CAGg no 06/16.

12- Devolver os saldos dc convênio e dos re*dimenlos das apiicaçÕes Íinanceiras" por ocasião cia

9r>

10t12t20241A 21 .32

prestaçãc dê côntas ou cia extinçâo do convénio. que nãc tjv*re,"í.] sido apí.içados

i
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regularidade de sua aplicaçêo não rÊstar ccmprovada, observada a proporcionelidadç entre a

contraparilda pactuada e o valor repassâdô pelo CONCEDENTE. confonnê gi;ia de arrecadação de codigo

547;

13 Devolver os valores lransferidos, §tuelizadss monetâriâmente, desdê Ê datã do recebimento. de

acordo com a texa referencial do Sisternê Êspecial de Liquidação e de Custôrila - SELIC - parã títulos

federais. acumulada mensalmente, alê o mês anterlor ao do paganrerto, e 1% {um por centÕ} no mês do

pagamento, sem preluízo das açôe$ legais cabíveis, âcrÊ§oidos dcs rendimentos dã§ aplicaçÕes

frnanceiras, no cass da extinçâo antecipada do convênio;

14. Divulgar en1 §eu sítio eletÍónico, em local de fácii acesss, as informaçôe§ rêferentê§ a valores

devolvtdos, ldentificando o n*mero do convônio ê o noína do convenenle n6s câ$ô§ de nâe execuçâô tctêl

do objelo pactuadü. Êxtinção ou rescisâo do instrumento;

Í5. Garantir o livre acesso dos servidores do CONCÉDENTI. da Contadoria e AuciitoriaGeral do

Estado {ÊAGE) e do Tribunal de Çontas do Êstado êÕs prose§sos. dqcumento§, tnformaçôen e ,ocai§ de

execuÇâo do objeÍo,

16. Comunicar, tempestivâmênte, os fâÍos quê pséerâo ou êstão â aíêtâr â exêcuçáo normal do

convônio para permitir a adoçâo de provldências rmediatas pelo CONOEDENTE; e

1V. Mânter as inÍorrnâÇôes cadastrâis âtuahzadas durante a vigência do convànio.

18 E de obrigatoriedade do convenen{e insialâr âs placas adquiridas csrfi os recuÍsos daste

instrumefito.

19. É :olidària a responsabilidade dos entes üonsoíciados nos inslrumentos que envolvam consorcios

públicos.

2A. Em razão do periodo eleitorâl, deven': §er evita*os abusos que caracterizsm a utiliuãçãs do âto

ern proveilo eleitoral.

cl.Áu§{.t!-Â ÕtrÂl/A - DA vt&*F{ctA

O prazo de uigência dô presente instrümento será de í? meses. a contar dê data dâ
publicaçáo da sürnula no DiâriÕ Oíicrai do Estsdo.

Parágrafo único. A efrcácia do presente convênro fica çondicionada à publicaçào de sua

súmula no Oiário 0ficÍai do Es{ãdo

cLÁusulÂ N0NA - §Âs ALTERÂÇOE§

E§{e in§trumênto podeaá set alterads, por meio de termo aditivo, havênds concordência antre as
paítes. mediântê proposta devidãmentê fsfl.ôalizada e .iustificada, a ser apresentada, no minimo, 6ú
(sessenta) dias antes do término de sua vigência, vedada\alteraçáo do obJeto aprovado

Farágrnfo únlcô, O prazu de vigência poderá ser piorrogado, desdê quê nÊja mâniísstaçáo do
Íiscal do convênio. e que a CONVENENTE apresente:

Ç*nsulta Pop*lar
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a)üs motivos delalhad§§ que justiÍiquem o atraso ocorrido na execuÇáo e o prazo

de prorrogação solicitado;

U;as açôes que já foram realizadas paía SâBar os motivos aprÊ§entados c0mQ

justifrcativa para o atraso;

c) extrâto da conta corrente bancária especi*cal

d)dessriçâo detalhada dos itens do Flano de TrâbâlhÔ que já tênhãrn cidü

exeÇUtados, Ag§im Corfto dâquêlê§ que ainda ü §eráo, ÇOnlendü a porccntAgen]

da execuçâo do cbiets § a porcentagem d*s valores já reallzarlos;

e)comprovân{e dã êmissâü e d€ datâ de entregâ da notificaçáo de§critâ nâ Cláu§u,a

Sétima;

fi comprsvante da publicaÇáo d0 instrumento convoçatÔrio de licitaçáo no Praza

estabelecido, bêm como de sua prorrogaçáo, se houver: e

g) levantamento fotogÍáfico da execuçêo do §erviço.

CLÁUSULA DÉEIMÀ _ BO§ tsEN§ Ef;MÂNE§CüHTE§

Os bens porventura adqulridos, produzldos, transformados, conetruídos. reformados ou ampliados

Çoríl recursos oriundos dsste Convênio e remanescentes nâ data de sua conclusâo ou extinÇ*ô §erâs de

propriedade do üoNsÓRcro PÜBLÍÇO rNTÊRMuhilcrpAL DÀ REGIÃÔ 00 ÂLIo URUÊUAi - CIRAt"j

cLÁusuLA üÉcrMÁ pRrlrErnA*oo ACoi,rpANHAMÊNTo § nA FtstÂLrzÂÇÂo

A execuçâo do convênio será acornpanhada e Íiscalizâda de forma s garantir ã regulâridâde

dqs atos sratlÇadas e a plena e tsmptsstiva execuçáo ds objeto, devendÇ haver designação do Fiscal do

Convánio e rcspactivc suplents por melo de Por"târia do titular do CONCâDEI.{TE

ParâgraÍo único. () COI{CE§ENTE terá o píazo de ate 10 (dez} dias paÍa Ên]ltir. oor rneto

de apostila no sistêmê FPE, Portaria publiuada no DOE designandc ü substituto de Fiscal que tênha
jncorido em incompatibilirâçáo durante a vrgência do convênio.

ÇLÁIJSULA §Éf;IMÂ §EGUN§À , pÀ PRH$TAÇÀÇ DE C0NTÂS

0 CONVENEHTE realizará a prestaçâo de contas dos recursos recebidos em atá 60 (sêssentâ)

dlâs contados na forma prevista nc art. 33 da lN no 06/16 Q. CAGE, em coníorn,idade corn a legisiaçào

\rig§il{e, frcafidü vedêdê ô apre§entaçâs dÊ doüumento§ e dêspesas con] dâtâ diver§a do peÍiodc de

vÍgéncra.
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,lo No caso de pre§taçâo de Contas Parcial, e§ta deverá tonter o§ documentos elencados no

art. 34 da lN CAGE nó 06/16, dentre os quais destacam-§e o§ registras f0tográficos da exetuçto d0$

serviçôs.

§ Ao A prestaçâo de Contas Final deverá conter os documentos mêncionâdo§ no art. 35 da lN

CAGE no 06/16, dentre os quais destacam-se:

a) Rslâtorio de execução Íisico-financerra, evidenciando as etapas físicas e os valore$

correspondentes â conta de gada participe:

b) RelaÍorio da realizaçâo de objetivos ê mêtas avençadas, accmpanhado dos elernentos

necessários à comprovaçáo do cumprimento do obleto do canvênio;

c) Fotografias da execuÇáo dos serviços,

d) Apresentãr ART ou RRT, bem como iiberaçâs parao uso assinado pelo tÉcnico responsávei;

ê) No caso de reâlilaçâo de curso, treinamento ou instruçáo, rêlaçáo contêndo ã§

seg uintes informaçôes:

i. nomêdo êvênto. localonde fsirêâlizâdo, data ou periodo oe reaiizaçào, nome

do dccente, treinador ou instrutor, e â cârga hôráriâ executêda;

ii norne completo, número dü CPF e do telefone, ê-mail e assinatura dos

participaütes;

iii- listas de presença assinadas em cada etapa dg evento, e

iv. cópiâ dos certificados de rcnclusâo do curso, treiflâmento ou instruÇâo.

§ 33 Os documentes fiscais conrprobatórios das despesas reaiizadas devem:

'l . ser emitidos êm nüme do CONVENE§ITE, çom identificação do nüÍnêro e norne do

respeetivo convênio, do procedimento licitetôrio realizado, e do csntrâto firmaso, e

2 conter ateste, eÍetuado por seryidor compstente devidamente identifiçado, do

reeebimênto de rnateriais elou da prestaçâo de serviÇos.

§ 40 E$tarâo sujeitâs à glosa as despssãs cujos documentos fiscais náo atenderern ao disposto

nc Parâgrafo Terceiro.

CLÁUSULA DÉCI&,IA TERCEIRÂ * DÁ §ENÚ${C!Â E DA RESCISÃo

O píesente convênio poderá ser denunciado por iniciativa dâs partes a qualquer tempo.

mediante prévia e expressa comunicaçêo, poí esÇrito. com a antecedÕnc.ia Í"r'}inima de 30 (trintal dlas e,

independente deste prazo, rêscindido de pleno direito no c\aso Ue rníraçáo a quârquet

cláusulas ou condiçoe§ ou pelcs motivo§ píevl§lo§ no art. 38 da ihl CAGE no 0611ê.

üonsuita Popular , *-
FPE n" 865i2023 ..
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*LÁUSUL,E üTCJMÂ üiJáIftTÂ * T§ í*ft*

As controvéraias que oeôrrêrâm dursnte * v;§ênsia deste instrurnento será§ $çlucionâdãs

p§lá$, áreâs técnisês, indicadâs pelos partícipes. e poderãs sêr übjeto de ãütôúomposiÇáo nü tentro de

Üonciliaç*o s [4edieÇês do Estado, nos lêrmÕs da Lei nn 1d.79411S e da Resoluçáç n* 112/16/PGf; sm

nâô sendô possível a âutãcoínpüsiçêo, ev*ntu*l *snÍiito deesr.ents d* pr€s*nts instrunrentc sârá dirjmido
judiciaimente. etegendo as partâs, pêrâ tênts, o fsro dê cornarea dê psftâ Âl*gre.

É. por estarern ju§tos e aceúados, §s pârticiFes l*vrâm o presenlê 0ünvênjo sm 0ã Íduasi
vtas dg igual teor * f*rmâ, na BressfiÇâ de 0? {dua*} tÊstsm*Rhâ* ahaixo frrmada§, §e§*índl:-$e as demais
exigênclas e formalidades legais. Êârs qu* pr*du*a *§ §,eilâ juridí*oc efeiiç*.

Port§ ,q{*§re, -il.r d* d*ãêmbíô de

1) A*çinaÍura

f§*m*:

rpE

*,,: ;--.r" .> À-r* r ,.-..-, ")"*:.-

,;r r.1. 1 *\,i.:.* ''t-];t, \r):,

â) Âssinatura
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